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PODER EXECUTIVO

Atos Oficiais

Decretos

DECRETO Nº 5.871
Designa os servidores públicos munici-
pais para o exercício das atribuições de 
Pregoeiro e membros de sua equipe de 
apoio, para atuação em Pregão Presen-
cial.

EDSON ANTONIO ERMENEGILDO, Prefeito Municipal 
de Miras-sol, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por Lei,

DECRETA:

Art.1º - Ficam designados como Pregoeiros para atuação 
em Pregão Pre-sencial no âmbito desta Prefeitura Municipal, 
os servidores públicos municipais: José Renato dos Santos 
Filho, Marcus Vinicius Viola Vettoretti, Eder Paulo Soares e 
Barbara Fernanda Queiroz Fonseca.

Art.2º - Ficam designados como membros da equipe 
de apoio do Prego-eiro, os servidores públicos municipais 
Priscila Bassi Martinez, Andréa Oliveira de Al-meida, Mariana 
Paschoal Faccipieri, Anderson Fernandes de Oliveira, Rafael 
Ruan Cae-tano, Juliana Gorzoni Doro Demore, Nelly de 
Almeida Negreli, Larissa Dias, Dayse Graziella Bergamin do 
Amaral, Luciano Rodrigo Trabuco, Maria do Carmo Souza, 
Rob-son Luiz Rodrigues, Raiza Camila da Silva Costa Moura, 
Giulia Christina Dommarco Simões, Lara Patrícia Martins, 
Hudyson Vinicius Rodrigues, Andreia de Seles Montella-to, 
Célia Aparecida Côrrea, Amanda do Nascimento e Cláudia 
Maria Pereira Cavalcanti.

Art.2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação, revoga-das as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Mirassol, 21 de julho de 2021.

Edson Antonio Ermenegildo

Prefeito Municipal

Afixado no Quadro de Avisos desta Prefeitura Municipal,

na data supra

Sandra Maria Diresta Galão

Chefe da Divisão de Comunicações Administrativas

DECRETO Nº 5.872
Designa os servidores públicos munici-
pais para o exercício das atribuições de 
Pregoeiro e membros de sua equipe de 
apoio, para atuação em Pregão Eletrô-
nico.

EDSON ANTONIO ERMENEGILDO, Prefeito Municipal 
de Miras-sol, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por Lei,

DECRETA:

Art.1º - Ficam designados como Pregoeiros para atuação 
em Pregão Ele-trônico no âmbito desta Prefeitura Municipal, 
os servidores públicos municipais: José Renato dos Santos 
Filho, Marcus Vinicius Viola Vettoretti, Barbara Fernanda 
Queiroz Fonseca e Eder Paulo Soares.

Art.2º - Ficam designados como membros da equipe 
de apoio do Prego-eiro, os servidores públicos municipais 
Priscila Bassi Martinez, Andréa Oliveira de Al-meida, Mariana 
Paschoal Faccipieri, Anderson Fernandes de Oliveira, 
Rafael Ruan Cae-tano, Nelly de Almeida Negreli, Larissa 
Dias, Dayse Graziella Bergamin do Amaral, Luciano Rodrigo 
Trabuco, Maria do Carmo Souza, Robson Luiz Rodrigues, 
Raiza Ca-mila da Silva Costa Moura, Giulia Christina 
Dommarco Simões, Lara Patrícia Martins, Hudyson Vinicius 
Rodrigues, Juliana Gorzoni Doro Demore, Andreia de Seles 
Montel-lato, Célia Aparecida Côrrea, Amanda do Nascimento 
e Cláudia Maria Pereira Caval-canti.

Art.3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação, revoga-das as disposições em contrário e em 
especial o Decreto Municipal nº 5.824, de 09 de abril de 
2021.

Prefeitura Municipal de Mirassol, 21 de julho de 2021.

Edson Antonio Ermenegildo

Prefeito Municipal

Afixado no Quadro de Avisos desta Prefeitura Municipal,

na data supra

Sandra Maria Diresta Galão

Chefe da Divisão de Comunicações Administrativas
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